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INDICAÇÃO Nº 031/2021




AUTORIA: VEREADORES MARCIANO, WILLIAN FREITAS, BAIOTO E BEITO MACHADINHO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A EXTENSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-364, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA MINAS GERAIS E O BAIRRO JARDIM ITÁLIA.

					Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a extensão da rede de iluminação pública às margens da Rodovia BR-364, no trecho compreendido entre a Avenida Minas Gerais e o Bairro Jardim Itália.

JUSTIFICATIVA

					A iluminação pública é essencial, atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar plenamente do espaço público no período noturno. Logo, qualquer melhoria aplicada ao sistema de iluminação pública resulta em melhorias da própria cidade, estando diretamente relacionada à segurança pública, na medida em que resguarda a integridade física de transeuntes, assim como dos moradores e seu patrimônio, pois inibe ações de vândalos e criminosos e orienta os percursos. É primordial, também, à segurança viária, pois melhora a visibilidade noturna dos automóveis e dos pedestres, permitindo uma visão mais rápida, precisa e confortável, podendo ter correlação direta com a redução dos índices de acidentes de trânsito. Além de estar diretamente ligada à segurança, a iluminação pública embeleza as áreas urbanas, destaca a arquitetura e o patrimônio histórico das cidades e assegura o melhor aproveitamento das áreas de lazer. Isto tudo quer dizer que o correto trato da luz urbana resgata o sentimento de valorização e melhor imagem da cidade e ajuda na construção da identidade local, contribuindo para melhor qualidade de vida da população.
					Dito isto, estamos levando ao Poder Executivo a necessidade da extensão da rede de iluminação pública às margens da BR-364, no trecho compreendido entre a Avenida Minas Gerais e o Bairro Jardim Itália, que está em grande expansão, beneficiando também o recém inaugurado Residencial Parecis, que assim que estiver com sua ocupação completa, abrigará em torno de 2.000 pessoas. 
					Há que se mencionar que a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, compreende também a execução de obras de expansão da rede de iluminação pública, observando que no fechamento do balanço da Prefeitura de  2020, o saldo financeiro do Fundo Municipal de Iluminação Pública foi de R$913.940,85.
					Por todo o exposto, representando os interesses dos moradores daquela região, contamos com o empenho do Poder Executivo para pronto atendimento da presente solicitação.

			
					Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 1º de março de 2021.


VER. MARCIANO DA SILVA                        VER. WILLIAN FREITAS



VEREADOR BAIOTO                              VER. BEITO MACHADINHO

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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